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CONCEDE A PEDIDO A INTERRUPÇÃO

DE LICENÇA PARA TRATAR DE
ASSUNTOS PARTICULARES DA

SERVIDORA JÁNÍÂ LUZiA BRESSAN

ERREÍRA GOMES.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita

Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o que
dispõe 0 Art. 118 § 5° da Lei 433/98 - Estatuto do Magistério Público do Município de
íporã, e em atendimento ao requerimento protocolado sob rf 0088/2003, de 21/01/2003,

RESOLVE;

I - Conceder a pedido a INTERRUPÇÃO DA

LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES
concedida através da Portaria if 024/2002 de 18/02/2002 e publicada no

Jornal “A Tribuna do Povo” em 19/02/2002 À SERVIDORA JANlA LUZIA

BRESSAN ERRERA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
5.475,221-0-SSP-PR., e Inscrita no CPF/MF sob tf 776.104.669-72 ,  residente e
domiciliada nesta cidade, e comarca de Iporã, Estado do Paraná, funcionária pública

Municipal, lotado no cargo de PROFESSORA PRIMÁRIA, concedida para ser gozada
no período de 18/02/2002 á 18/02/2004

A Servidora deverá reassumir a fimção na data delí

publicação da presente Portaria.

Registre-se,

Publique-se, e

cumpra-se.
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